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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO

da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Específica:

Art. 14. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à

desafetação da área verde, com área de L.200,00 m2 (mil e duzentos metros quadrados),

localizada no Loteamento São ]orge, ]abequara, neste Município, nos termos do

memorial descritivo em anexo, eüê passa a ser parte integrante desta Lei.

Art. 20. A área objeto da presente desafetação está registrada, no cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Amaro-BA, no Livro 2L, f1.84, sobre

matrícula ne 1,.274 de 26 de dezembro de 1979, e tem por objetivo viabilizar a

Construção da Unidade Básica de Saúde - UBS na Rua São Jorge.

Art.3a. As despesas decorrentes da presente Lei serão consignadas no

orçamento em vigor.

Art.4a É parte Integrante desta Lei:

I. Anexo I - Memorial Descritivo da Área de Matrícula na 218 em

SIRGAS 2OOO;

III. Anexo II - planta Georreferenciada da área da Matrículane 218;

III. Anexo III - Levantamento Topográfico da Área da Matrícula ne

218;
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Dispõe sobre a desafetaçõ.o de drea urbanq. de uso comlJm e

outras prouidência.s.
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Art.5e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde, de dezembro de 2019.

TOS ALMEIDA
ETTO

ntana
Secretário de

slmartckaapait<ao
Secretária de Planejamento
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MEMORIAL DESCRITIVO

rmóvel: TERRENO PARA A CONSTRUçÃO Ol UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA

JABEQUARA

Município: SÃo FRANCISCO DO CoNDE / UF: BA

Área (m2): 12OO,OO

Perímetro(m): 140,fi)

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PtO, de coordenadas N 8602666.318

m e E 548867.685 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -39, localizado a

Rua São Roque; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância: 157"43'43.58" e 40.00; até o vértice Pt1, de coordenadas N 8602629.302 m

e E 548882.845 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância: 247"43'43.58" e 30.00; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8602617.933 m

e E 548855.083 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância: 337'43'43.58" e 40.00; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8602654.949 m

e E 548839.923 m; deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e

distância: 67'43'43.58" e 30.00; até o vértice PtO, de coordenadas N 8602666.318 m e

E 548867.685 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aquí descritas

estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir do marco M-009 de

coordenadas 8548610,274 m e N 8602427,001 m, localizado no bairro da Jabequara

em São Francisco do Conde, e encontram-se representadas no sistema UTM,

referenciadas ao Meridiano l, 39, tendo como DATUM SIRGAS 2000 .Todos os

etro foram calculados no plano de projeção UTM.azimutes e distâncias, ár m
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Q Local para implantaçáo da Unidede Básice de sâúdê - Jabêquara

Árca Total: 1.200m2
Coordenada de Localizaçáo: -3E.5 5006:- 12.63994

Sistema de Rêf€rência: SIRGAS 2000
UTM Zona 24 Sul
Fonta: SEPT N/ruSFC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA DE PROJETOS ÊSTRATÉGICOS. SEPROJE

Sáo FEnds do CdÉ., BâtÍa. gEsil

UNIDADE BÁ3!CA DE sAÚDE
JABEOUARA

ffiffi

cRE /A O.722lI)

PLÁÀITAOE SITUAÇÀO
1:1O00

Ah.sdrc S@ Cunha



Çt Local para implantação dà Unidade Básica dc Saúde -Jabequara

Áree Íotal: 1.2OOm2
Coordenada de Localização: -38.55006;-12.63994

Sistcme de Referência: SlRGAs 2000
UTM Zona 24 Sul
Fonte: SEPIÂN/ruSFC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA DE PROJEÍOS ESTRATÉGICOS . SEPROJE

UT{IDADE BÁstCÂ DE sAÚDE
JABEQUARA

CREA/BA: 39.722lt)
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